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Para conhecimento dos serviços e uniformidade de procedimentos, comunica-se que, por meu
despacho de 2001-11-05, foi determinado que

-as pensões pagas pelos pais a dependentes, que por regra estudam em localidades diferentes da
do domicílio fiscal dos sujeitos passivos, por mútuo acordo e com homologação judicial, não são
dedutíveis, a esse título de pensão de alimentos, ao abrigo do art. 56º do CIRS;

-uma vez que os dependentes continuam a integrar o agregado familiar dos sujeitos passivos, nos
termos do art. 13º/4-b) do CIRS, e, consequentemente, não existe litígio que justifique e legitime a
atribuição de pensões para encargos básicos que, assim, decorrem antes do dever de assistência
inerente aos efeitos da filiação (art. 1874º do C. Civil);

-por outro lado, e como resulta do art. 36º/4 da LGT, a administração fiscal não está vinculada à
qualificação que as partes atribuam aos seus negócios jurídicos;

-nesta conformidade, as verbas atribuídas a título de pensão de alimentos, nas situações sub
judice, podem ser dedutíveis a título de despesas de educação (art. 83º do CIRS), nos termos
gerais, designadamente no que se refere ao limite legal das mesmas e respectiva comprovação.

O Subdirector-Geral,
José Rodrigo de Castro
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